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Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
c) ao acompanhamento e à avaliação da execução dos serviços de registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
d) à catalogação dos assentamentos de usos e práticas mercantis procedidos;
viii - organizar, formar, atualizar e auditar, observadas as instruções nor-
mativas do drei, o cadastro estadual de empresas Mercantis - cee, inte-
grante do cadastro Nacional de empresas Mercantis - cNe;
ix - recolher os valores relativos aos preços públicos devidos por seus serviços;
x – integrar a execução dos serviços a que se refere o inciso i deste artigo 
aos prestados por órgãos e entidades responsáveis pelo registro e legaliza-
ção de empresários e de pessoas jurídicas, em cumprimento às diretrizes e 
procedimentos para a simplificação e integração do processo estabelecidos 
na lei complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na lei 
federal nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, observadas as resoluções 
do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da legalização de empresas e Negócios;
xi - desenvolver:
a) manter, hospedar e publicar os instrumentos criados em cumprimento 
da lei complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da 
lei federal nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, para a implantação da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Em-
presas e Negócios – redesiM, observadas as resoluções do comitê para 
Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de empresas e Negócios;
b) apoiar estudos e pesquisas a partir de suas bases de dados cadastrais, 
de forma a criar informações sobre aspectos econômico-financeiros das 
atividades empresariais, com a finalidade de subsidiar a formulação de 
políticas de desenvolvimento econômico e social do estado;
c) manter e hospedar o cadastro integrado de empresas, com o objeti-
vo de consolidar as informações dos cadastros de empresários e pessoas 
jurídicas mantidas pelos órgãos e entidades da administração Pública es-
tadual, com a função de unificar as consultas públicas e servir como instru-
mento de integração entre os respectivos sistemas;
d) atuar como central de atendimento empresarial integrador Pará fácil, 
com competências definidas na lei 11.598/2007;
e) presidir o sgsiM/Pa – subcomitê gestor da rede Nacional para simpli-
ficação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios;
f) desenvolver, manter, hospedar e publicar o integrador estadual da redesim.
xii – manter cursos de preparação, treinamento e reciclagem para forma-
ção e aperfeiçoamento do quadro de Pessoal da jUcePa;
xiii – realizar, diretamente ou por meio de terceiros, seminários, congres-
sos, treinamentos e cursos, na área de sua atuação.

cAPituLo iv
DAs DiREtRizEs EsPEcíficAs Dos PRocEssos E sERviços

Art. 5º Para o cumprimento das finalidades previstas nos incisos X e XI do 
artigo 4º deste regulamento, os processos relacionados à constituição, 
alteração e baixa de empresários individuais, empresas individuais de res-
ponsabilidade limitada, sociedades empresárias e sociedades cooperativas, 
assim como os serviços a eles correlatos na jUcePa, observarão as seguin-
tes diretrizes específicas:
i – incorporar, gradualmente, automação intensiva, alta interatividade e 
integração dos processos e procedimentos dos órgãos e entidades respon-
sáveis pela concessão da existência legal, inscrições tributárias, alvarás de 
funcionamento e demais licenças que possibilitam o registro e legalização 
com vistas ao funcionamento de empresas e negócios;
ii – integrar, gradualmente, os processos, procedimentos e instrumentos 
em sistema integrado de licenciamento estadual;
iii – implantar, gradualmente, a virtualização do atendimento aos usuá-
rios, por meio de instrumentos e formulários padronizados e disponibiliza-
dos na Internet mediante o uso, por todos os intervenientes, de certificado 
digital válido, de acordo com a legislação então vigente;
iv – assegurar simplicidade e rapidez, de forma a que se possa registrar 
e legalizar em curtíssimo prazo e, quando o processo estiver totalmente 
integrado, mediante um único atendimento;

títuLo iii
DA EstRutuRA oRGANizAcioNAL

art. 6º a estrutura organizacional da jUcePa compreende:
§1º Órgão deliberativo
i – superior - Plenário
ii – inferior - turma de vogais
§2º estrutura básica:
i – Presidência
a) Procuradoria
ii – vice-presidência
iii – secretaria geral
a) ouvidoria;
b) Núcleo de recursos tecnológicos;
c) Núcleo de Monitoramento e controle interno
iv – diretoria administrativa e financeira
a) gerencia de finanças e contabilidade
b) gerencia de apoio administrativo
c) gerencia de gestão de Pessoas
d) assessoria de administração de contratos
v – diretoria do registro Mercantil
a) gerencia de registro Mercantil
b) coordenadorias regionais
c) assessoria regional
Parágrafo único. Poderão ser implantadas nos municípios do estado 
do Pará Unidades desconcentradas de serviços, conforme a conve-
niência e oportunidade, através de convênios e parcerias institucio-
nais, públicas e/ou privadas.

títuLo iv
DAs AtRiBuiçÕEs E coMPEtENciAs

cAPituLo i
Órgãos de deliberação superior
seção i
do Plenário
art. 7º o plenário será composto pelo mínimo de 11 vogais, nomeados com 
seus respectivos suplentes pelo governador do estado, respectivamente 
membros representantes das entidades:
i. associação comercial do Pará;
ii. conselho regional de economia do Pará;
iii. conselho regional de contabilidade do Pará;
iv. conselho regional de administração;
v. ordem dos advogados do brasil – seção Pará;
vi. federação das indústrias do estado do Pará;
vii. federação do comércio do estado do Pará;
viii. federação da agricultura do estado do Pará;
ix. União;
x. federação das Micro e Pequenas empresas do estado do Pará;
xi. federação das câmaras de diretores lojistas do estado do Pará.
Parágrafo único: o vogal representante da União será nomeado pela auto-
ridade federal competente.
art. 8º são atribuições do Plenário:
i – julgar:
a) os recursos interpostos das decisões definitivas, singulares ou colegiadas;
b) as denúncias sobre irregularidades praticadas por leiloeiros públicos ofi-
ciais e tradutores públicos e intérpretes comerciais.
ii – deliberar, por proposta do Presidente, sobre:
a) a criação de Unidades descentralizadas;
b) as proposições de perda de mandato de vogal ou suplente;
c) o valor da caução fixada para os leiloeiros públicos oficiais;
d) o assentamento de usos e práticas mercantis.

cAPituLo ii
ÓRGãos DE DELiBERAção iNfERioR

seção i
das turmas de vogais
art. 9º os vogais serão distribuídos por turmas de três membros cada 
uma, com exclusão do Presidente e do vice-Presidente.
art. 10. são atribuições das turmas:
i - julgar, originariamente, os pedidos de arquivamento dos atos sujeitos 
ao regime de decisão colegiada;
ii - julgar os pedidos de reconsideração de seus despachos.
iii – a baixa de processo de sua competência em diligência;
iv – o cumprimento e a determinação do cumprimento das normas legais 
e executivas, bem como das deliberações do Plenário.
seção ii
decisões singulares
art. 11. a função deliberativa primária singular será exercida pelo presi-
dente, servidor público ou vogal designado por este.
Parágrafo único - caberá decisão singular em processo cujos atos próprios 
do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins não estejam 
previstos no art. 50 do decreto Nº 1.800, de 30 de jaNeiro de 1996.

cAPituLo iii
ÓRGãos DE DiREção ExEcutivA

seção i
da Presidência
art. 12. a Presidência é o órgão superior de direção e representação que 
coordena, supervisiona, controla e decide sobre as atividades da jUcePa.
art. 13. o Presidente tem as seguintes competências:
i - exercer a direção superior da jUcePa, coordenando as atividades de 
planejamento, orçamento e modernização, bem como gerir as atividades 
de administração financeira e contábil, recursos humanos e logísticos, ne-
cessários à consecução de suas atividades;
ii - admitir, distribuir, dispensar, promover, aplicar penalidades e praticar to-
dos os demais atos de administração de pessoal da jUcePa, podendo delegar;
iii - representar a jUcePa judicial e extrajudicialmente;
iv – convocar para o exercício e dar posse aos vogais e suplentes, nos 
termos da legislação aplicável;
v – aprovar a pauta, convocar e presidir as sessões do Plenário de vogais;
vi - julgar, originariamente, os atos de registro Público de empresas Mer-
cantis e Atividades Afins, sujeitos ao regime de decisão singular;
vii - determinar o arquivamento de atos, mediante provocação dos interes-
sados, nos pedidos não decididos nos prazos previstos na legislação federal;
viii - designar:
a) vogal, servidor ou integrante habilitado do quadro de Pessoal da jUcePa 
para proferir decisões singulares;
b) substituto para representar a jUcePa na hipótese de impedimento con-
comitante com o do vice-Presidente;
c) vogal ou convocar suplente, e, ainda, designar servidor ou integrante 
do quadro de Pessoal da jUcePa para a autenticação de instrumentos de 
escrituração mercantil;
ix - receber, instruir e encaminhar ao governador do estado impugnação à 
nomeação de vogal ou suplente;
X - velar pelo fiel cumprimento das normas legais e executivas;
xi - submeter ao exame e à deliberação do Plenário de vogais propostas sobre:
a) a criação de Unidades desconcentras de serviços;
b) as proposições de perda de mandato de vogal ou suplente;
c) o valor da caução fixada para os leiloeiros públicos oficiais;
d) o assentamento de usos e práticas mercantis.
xii - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Plenário de vogais;
xiii - emitir normas gerais, no âmbito da jUcePa, observada a legislação aplicável;
xiv - despachar os recursos, indeferindo-os liminarmente nos casos pre-


